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RESUMO: O setor da construção civil configura parte fundamental da economia nacional do ponto de vista econômico e social, atribuída pela grande demanda empregatícia de trabalhadores, notadamente de classes socioeconômicas menos favorecidas. Contudo, o setor apresenta um dado estatístico nada prestigioso, figurando-se entre os principais responsáveis, há mais de uma década, pelos elevados índices de acidentes de trabalho sendo este, considerado uma atividade com alto grau de risco, devido a grande vulnerabilidade de perigos existentes no meio produtivo deste setor. O trabalho em altura possui como risco proeminente a queda, sendo esta atividade responsável por boa parte dos acidentes apurados em canteiros de obras. Este trabalho teve por objetivo avaliar a aplicação da NR 35, que regulamenta este tipo de trabalho a fim de verificar o uso de equipamentos de proteção individual pelos trabalhadores a e realização de treinamento e exames dos mesmos. Foi aplicada uma lista de verificação para quantificação do grau de atendimento da atividade aos requisitos da NR35. Com os resultados obtidos foram verificados um grau de 100% de atendimento aos requisitos avaliados da NR35.

PALAVRAS-CHAVE: Trabalho em altura. Construção civil. Segurança.

VERIFICATION OF THE APPLICATION OF NR 35 IN A CIVIL CONSTRUCTION COMPANY IN CASCAVEL - PR: CASE STUDY (Saccharum spp) 
	
ABSTRACT: The civil construction sector constitutes a fundamental part of the national economy from the economic and social point of view, attributed by the great labor demand of workers, especially of less favored socioeconomic classes. However, the sector presents a statistic that is not prestigious, being among the main responsible, for more than a decade, for the high rates of work accidents, being this one considered a activity with a high degree of risk, due to the great vulnerability of hazards existing in the productive environment of this sector. Work at heights has a prominent risk of falling, and this activity is responsible for a good part of the accidents found in construction sites. This study aimed to evaluate the application of NR 35, which regulates this type of work in order to verify the use of personal protective equipment by the workers and the accomplishment of training and examinations of the same. A checklist was applied to quantify the degree of attendance of the activity to the requirements of NR35. With the results obtained, a 100% degree of compliance with the evaluated requirements of NR35 was verified.
KEYWORDS: Work at height, Civil Construction, NR35, Safety.






1. INTRODUÇÃO

Com grande relevância na economia nacional, sob o aspecto socioeconômico, a indústria da construção civil se mostra notadamente mais forte em países emergentes, cujo avanço do sistema produtivo e aumento populacional demandam volumosos investimentos em obras de infraestrutura.
 Uma parcela significativa das causas de acidentes de trabalho fatais se atribui a eventos envolvendo quedas de trabalhadores. Os riscos de queda no trabalho em altura existem em diversos ramos de atividades e nos mais variados tipos de tarefas. Por isso, a criação de normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho tornou-se um importante instrumento de referência para todos os ramos de atividade a fim de garantir um trabalho seguro.
A esses acidentes atribuem-se a instigação de passivos trabalhistas, perda de produtividade para as empresas, perdas para sociedade com despesas previdenciárias elevadas, além da redução da força de trabalho. Não obstante tem-se ainda a desestabilização dos núcleos familiares afetados por tais acontecimentos. 
Embora muitas melhorias venham sendo criadas nas condições de saúde e segurança do trabalho os resultados atuais no país, especialmente na indústria da construção civil, estão ainda distante de um cenário de equilíbrio e justiça social.
Segundo o Ministério do Trabalho e Emprego (BRASIL, 2012), com a publicação da norma regulamentadora número 35 novas exigências foram criadas para a execução de trabalhos em altura envolvendo o risco de queda dos trabalhadores, como o uso de ferramentas de gestão desta atividade bem como seu planejamento, organização e a adoção de medidas que eliminem o risco de queda ou visem minimizar suas consequências, quando esta não puder ser evitado. Além disto, essa gestão envolve a execução de um programa de capacitação e treinamento aos trabalhadores que por sua vez têm como dever principal cooperar com o empregador na aplicação dessas medidas.
O presente estudo teve como objetivo geral avaliar o grau de atendimento aos requisitos da NR 35, com a verificação do uso de EPI’s pelos trabalhadores bem como exames e treinamentos realizados por estes como objetivos específicos. 


2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

2.1 Conceito de acidentes de trabalho

	Com base no Art.19 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (BRASIL, 1991), o acidente de trabalho é “[...] o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, ou pelo exercício do trabalho do segurado especial, provocando lesão corporal ou perturbação funcional, de caráter temporário ou permanente” (CALLERI, 2007, p. 32).
	De acordo com Calleri (2007), acidente de trabalho pode ser conceituado como toda redução ou perda de capacidade laborativa de um trabalhador que tenha sido provocada por fatores associados ao trabalho. Além disso, o autor enfatiza que para ser considerado acidente de trabalho é necessária a existência de dois critérios: a lesividade e a etiologia laboral. Assim sendo, não se caracteriza como acidente de trabalho um dano que não tenha causado qualquer consequência na capacidade laborativa do trabalhador ou que tenha ocorrido fora do trabalho.
 	Para Costa (2009), pode-se definir como acidente de trabalho todo tipo de afronta sofrida pelo trabalhador durante o seu horário e local de trabalho, seja agressão física, doença ou outro, ainda que ele esteja em horário de almoço ou de descanso. Destaca-se que a doença ocupacional se iguala ao acidente de trabalho.

2.2 Panorama atual do acidente de trabalho na construção civil

	No Brasil, a indústria da construção civil representa um dos setores empresariais com maior absorção de mão-de-obra, além de ser, segundo Takahashi  et  al. (2012), um dos maiores setores econômicos, com alta geração de oportunidades de empregos. É um segmento caracterizado pela falta de qualificação da mão-de-obra, situação que pode desencadear o comprometimento da integridade física do trabalhador e por fim a ocorrência de acidentes. 
	De acordo com Medeiros e Rodrigues (2009), o setor envolve tradicional sistema sócio cultural, o qual proporciona um alto índice de acidentes de trabalho. Os autores afirmam que os acidentes de trabalho têm se mostrado frequentes e muitas vezes associados a empregadores negligentes, os quais oferecem condições de trabalho inseguras.
	A atividade ligada à construção civil estabelece ampla atenção a segurança, a gestão com qualidade e deferência ao meio ambiente. Os trabalhadores desta área constituem um grupo que realiza sua atividade laboral em ambiente insalubre e de modo arriscado, além de possuírem pequena capacidade reivindicatória e, presumivelmente, pouca conscientização sobre os riscos a que estão submetidos (MEDEIROS E RODRIGUES, 2009).
	A Associação de Magistrados da Justiça do Trabalho da 1ª Região aponta que o Brasil registra mais de 700 mil acidentes de trabalho por ano, ocupando o quarto lugar do ranking mundial de casualidades, segundo a Organização Internacional do Trabalho (OIT), ficando atrás apenas da China, da Índia e da Indonésia (NITAHARA, 2016).
	Em Cascavel-PR, nos últimos anos, houve uma redução expressiva na quantidade de acidentes de trabalho registrados nos canteiros de obras da cidade. Em 2015, foram notificados 39 acidentes até outubro e, no mesmo período em 2016, foram notificados somente 26 acidentes. Constata-se ainda que, a queda de nível representa parcela majoritária em acidentes, sendo 21 quedas entre os anos de 2015 e 2016, não havendo óbito nesta ocasião (SINTRIVEL, 2017).
 
2.3 Equipamento de proteção individual (EPI)

	Considera-se Equipamento de Proteção Individual (EPI) todo dispositivo ou produto, de uso individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaça à segurança e à saúde no trabalho. De acordo com Ayres e Corrêa (2001), os EPIs contribuem significativamente na redução das lesões provocadas pelos acidentes do trabalho e pelas doenças profissionais.
	Todos os funcionários da obra devem receber treinamento e orientação para utilização adequada dos EPIs, sendo obrigação da empresa fornecê-los gratuitamente e em perfeito estado de conservação e funcionamento, de acordo com a lei do Ministério do Trabalho, CLT – Consolidação das Leis de Trabalho - Capítulo V, da segurança e medicina do trabalho/Seção IV e do equipamento de proteção individual - Art. 166. (CARDOSO, 2014).
	As empresas adotam um sistema para a distribuição e fiscalização dos EPIs por meio de uma ficha, na qual constam-se os tipos de EPIs requisitados bem como seu Certificado de Aprovação (CA), sendo este, expedido pelo Ministério do Trabalho, e as datas de entrega e substituição. Uma vez que todos os EPIs utilizados pelo empregado são anotados nela, estas fichas de controle de EPIs ficarão arquivadas no setor de Segurança do Trabalho enquanto o empregado estiver trabalhando na empresa. Após o seu desligamento, a ficha deverá ser enviada ao setor de Recursos Humanos para arquivamento junto ao prontuário do empregado desligado (SANTOS, 2010).
	A carência de treinamento ou falta dele afeta diretamente na segurança do trabalhador, visto que o mesmo pode fazer uso incorreto dos EPIs. A verificação das condições de uso bem como sua conservação é de inteira responsabilidade do trabalhador (SANTOS, 2010).
	De acordo com Santos (2010), os notórios equipamentos de proteção individual para realização do trabalho em altura são: cinto de segurança do tipo paraquedista, talabarte duplo, trava quedas, calçado de segurança, capacete e luvas conforme Figura 1.


Figura 1: Exemplo de equipamentos de proteção individual para trabalho em altura.
(a) Trava quedas, (b) Cinto de segurança tipo paraquedista, (c) Talabarte duplo com absorvedor de energia e mosquetão.
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Fonte: Prevenção de Acidentes do Trabalho em Serviços de Manutenção em Fachadas (2008)

	Segundo Amazonas (2012), o “sistema de retenção de quedas depende dos elementos que formam o EPI que são o cinturão e os elementos de conexão (talabarte ou trava queda)”, além do dispositivo de ancoragem, no qual os equipamentos serão conectados e elementos intermediários como absorvedor de energia, cordas, cabos de aço, mosquetão, entre outros dependendo da atividade a ser realizada.
Conforme NR35 (2012), talabarte e trava quedas, “devem estar fixados acima do nível da cintura do trabalhador”, pois deste modo restringem a altura de queda e diminuem drasticamente as chances de colisão do trabalhador com a base inferior. 


2.4 Equipamento de proteção coletiva (EPC) e sistema de ancoragem

	De nome sugestivo, os EPCs abordam o coletivo, devendo garantir proteção a todos os trabalhadores vulneráveis a determinado risco. No caso do trabalho em altura, têm-se os andaimes suspensos, utilizados nas construções em geral para trabalhos de revestimento, limpeza, pintura e acabamento que necessitam de uma ágil e segura movimentação vertical. Dentre vários modelos, o Balancim Manivela é um dos mais utilizados, a plataforma de trabalho é suspensa por cabos de aço, com plataforma metálica antiderrapante e sistema de segurança, dispondo de guarda corpo e rodapé em conformidade com a NR18 (2013). Utiliza guinchos acionados por manivelas leves de comando manual, para movimentação vertical precisa e suave conforme Figura 2.

Figura 2: Exemplo de equipamentos de proteção individual para trabalho em altura
[image: ][image: ]                         Fonte: Prevenção de Acidentes do Trabalho em Serviços de Manutenção em Fachadas (2008)


	Entre outros EPC´s também podemos citar os pontos de ancoragem, linhas de vida ou cabos guia. O cinto de segurança do tipo paraquedista deverá ser provido de dispositivo para conexão com sistema de ancoragem, o qual se define pela análise de risco (BRASIL, 2012).
	Com a função de suportar o trabalhador numa eventual queda, este deverá permanecer conectado ao ponto de ancoragem durante todo o período que há risco de queda. Os pontos de ancoragem podem ser do tipo temporário ou permanente, sendo o tipo temporário utilizado durante as diversas fases da construção (BRASIL, 2012).
	Segundo Amazonas (2012), linhas de vida ou cabos guia, como também são chamados vêm admitindo ampla utilização e, devido sua praticidade e segurança, seu uso tende a crescer cada vez mais, haja vista a proteção que estes fornecem contra eventuais quedas quando se faz necessário deslocamentos nos quais não haja proteção lateral, como, por exemplo, na execução de trabalhos sobre telhados conforme Figura 3.




Figura 3: Cabos guia conectados ao trava quedas de trabalhador
[image: ][image: ]       Fonte: Prevenção de Acidentes do Trabalho em Serviços de Manutenção em Fachadas (2008)


2.5 Norma regulamentadora NR 18

	A principal norma regulamentadora brasileira de interesse na área da construção civil é a norma Regulamentadora nº 18 (2013), que estabelece diretrizes de ordem administrativa, de planejamento e de organização, que tem por finalidade a implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos, nas condições e no meio ambiente de trabalho na Indústria da Construção.
	A NR18 sofreu alterações significativas desde sua criação em 1978. Pode-se destacar, por exemplo, a criação do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho – PCMAT, trata-se de um plano de saúde e segurança que visa prevenir acidentes e doenças ocupacionais nas obras de construção civil, de caráter obrigatório para empresas ou condomínios que executem obras com vinte ou mais trabalhadores (BRASIL, 2012). Nele deve estar contido também o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA (BRASIL, 2012), com objetivos idênticos ao PCMAT sendo este, elaborado para cada canteiro de obras, que é composto de várias empresas e aquele elaborado para cada empresa e seu grupo de funcionários.
	Esta norma estabelece orientações na legislação voltada para o trabalho realizado em altura e de atividades que trazem consigo o risco de queda. Consta-se o item 18.13 da norma que trata das medidas de proteção contra quedas de altura. “É obrigatória a instalação de proteção coletiva onde houver risco de queda de trabalhadores ou de projeção de materiais. ” (BRASIL, 2012).


2.6 Norma regulamentadora NR 35

	A Norma Regulamentadora nº 35 (BRASIL, 2012) estabelece os requisitos mínimos bem como medidas de proteção para o trabalho em altura, envolvendo a organização, o planejamento e a execução, de modo a garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores envolvidos direta ou indiretamente com tal atividade. Toda atividade executada a partir de 2 metros do nível inferior, na qual haja risco de queda, é tido como trabalho em altura, uma vez que este é o principal risco inerente a este tipo de trabalho.

2.7 Comissão interna de prevenção de acidentes (CIPA)

	A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) tem como objetivo a precaução dos acidentes e doenças decorrentes do trabalho, de modo a tornar compatível permanentemente o trabalho com a preservação da vida e a promoção da saúde do trabalhador. É composta por seus representantes empregados e empregador, sendo-lhes atribuído o dever de verificar as condições de acidentes para que sejam tomadas medidas de prevenção, diminuindo ou extinguindo o risco dos mesmos (BRASIL, 2011).


3. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

3.1 Tipo de estudo e caracterização

Para atingir os objetivos desejados neste trabalho, foi adotada como metodologia a pesquisa exploratória do tipo estudo de caso, eficiente na obtenção de um resultado genérico sobre um tema de estudo, porém, sem aferições estatísticas (LAZZARINI, 1995). O objeto de estudo foi uma obra de construção civil na cidade de Cascavel-PR, empreendimento executado por uma construtora com sede na mesma cidade contendo 22 pavimentos e 13.000m² de área total construída. Está localizado na Rua Francisco Bartinik, nº 1443, Bairro Coqueiral conforme figura 4.




Figura 4: Localização e fachada do objeto de estudo.
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Fonte: GOOGLE EARTH, 2018

	Na ocasião, vide a época do estudo, os trabalhos encontravam-se na fase de pintura e acabamentos, sendo as duas atividades realizadas com apoio de andaimes do tipo suspenso (balancim). Em torno de 10 (dez) trabalhadores de atividades em altura fizeram parte do estudo, sendo grande parte destes ligados a atividades com uso de andaimes suspensos conhecidos como balancim.

3.2 Coleta e Análise de dados

	Adotou-se o método lista de verificação, chamado também de checklist, o qual foi elaborado pelo autor, aplicado e preenchido durante visitas técnicas no local mediante presença de um responsável técnico da empresa. Haja vista a grande extensão das normas de segurança do trabalho, esta pesquisa restringiu-se aos itens da Norma Regulamentadora nº 35, tomados pelo autor como relevantes para a pesquisa conforme a sua aplicabilidade na obra analisada.
	Utilizando-se os procedimentos adotados por Saurin (1997), a elaboração da lista de verificação foi composta por três roteiros a serem preenchidos, sendo um aplicado ao grupo de trabalhadores em altura e os demais aplicados à equipe de gerenciamento da obra e da segurança do trabalho, composta por um engenheiro civil e um técnico de segurança do trabalho. O critério utilizado foi “Sim” para itens conformes, “Não” para itens não conformes e “Não se aplica” para os itens dispensáveis de verificação para a obra avaliada. Casos passíveis de registro fotográfico foram feitos para análise minuciosa de detalhes.
	O estudo teve por finalidade avaliar o grau de atendimento aos requisitos da NR 35 e para tanto aplicou-se o seguinte método:
	-Abordagem da equipe de gerenciamento da obra para preenchimento do checklist relacionado a exames e treinamento dos operários a fim de verificar se havia existência dos mesmos.
	-Abordagem dos trabalhadores com o objetivo de verificar se estes faziam o uso dos EPI’s, com base no checklist relacionado aos mesmos.
	 

4. RESULTADOS E DISCUSSÃO

4.1 Equipamentos de proteção individual

	Verificou-se o atendimento de todos os itens avaliados no que se referem aos equipamentos de proteção individual, sendo constatado o uso dos mesmos pelos trabalhadores através da ficha de entrega de EPI’s conforme Figura 5.

Figura 5: Ficha de entrega de EPI’s.
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Fonte: AUTOR, 2018

Quadro 1: Equipamento de proteção individual.
	
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI (35.5)
	
SIM
	
NÃO
	NÃO SE APLICA

	Os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, acessórios e sistemas de ancoragem são especificados e selecionados considerando-se a sua eficiência, o conforto, a carga aplicada aos mesmos e o respectivo fator de segurança? (35.5.1)
	x
	
	

	Antes do início dos trabalhos é efetuada inspeção rotineira de todos os EPIs, acessórios e sistema de ancoragem? (35.5.2.1)
	x
	
	

	Os EPIs, acessórios e sistemas de ancoragem que apresentarem defeitos, degradação, deformações ou sofrerem impactos de queda são inutilizados e descartados, exceto quando sua restauração for prevista em normas técnicas nacionais ou, na sua ausência, normas internacionais? (35.5.2.3)
	x
	
	

	O cinto de segurança é do tipo paraquedista e dotado de dispositivo para conexão em sistema de ancoragem? (35.5.3)
	x
	
	

	O sistema de ancoragem está estabelecido pela Análise de Risco? (35.5.3.1)
	x
	
	

	O trabalhador permanece conectado ao sistema de ancoragem durante todo o período de exposição ao risco de queda?(35.5.3.2)
	x
	
	

	O talabarte e o dispositivo trava-quedas são fixados acima do nível da cintura do trabalhador, ajustados de modo a restringir a altura de queda e assegurar que, em caso de ocorrência, minimize as chances do trabalhador colidir com estrutura inferior?(35.5.3.3)
	x
	
	

	O ponto de ancoragem é selecionado por profissional legalmente habilitado, sendo inspecionado quanto a sua integridade antes da utilização? (35.5.4)
	x
	
	


Fonte: AUTOR, 2018

Constatou-se a utilização de cinto do tipo paraquedista, sendo possível também verificar que tanto o talabarte quanto o dispositivo trava-quedas estavam fixados acima do nível da cintura dos trabalhadores, como determina o item 35.5.3.3 da norma. O talabarte é duplo dotado de absorvedor de energia conforme Figura 6.








Figura 6: Cabos guia conectado ao trava quedas de trabalhador.
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4.2 Exames

	O item 35.4.1.2 da normativa de trabalho em altura NR35 determina que é responsabilidade do empregador avaliar o estado de saúde dos trabalhadores que executam tal atividade e realizar exames médicos voltados a patologias que possam eventualmente ocasionar males súbitos bem como fatores psicossociais que acometam o trabalhador, leia-se medo de altura. Tais aspectos configuram inaptidão do trabalhador para a realização de trabalho em altura. A empresa alegou exigir de seus prestadores de serviços o atestado de saúde ocupacional (ASO), com a devida autorização e aptidão por parte do médico do trabalho para a execução de atividades em altura, também se constata a realização periódica dos exames nele designados conforme pode ser visto na Figura 7. 








Figura 7: Atestado de saúde ocupacional.
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Fonte: AUTOR, 2018


	A empresa avalia os riscos envolvidos nas atividades exercidas pelos trabalhadores bem como medidas preventivas a serem tomadas, obrigações e proibições ao funcionário, treinamentos obrigatórios e orientações em caso de acidentes são exemplos que se verificam através da ordem de serviço de segurança - OSS da Figura 8.












Figura 8: Ordem de serviço de segurança.
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Fonte: AUTOR, 2018


Quadro 2: Exames.
	
REALIZAÇÃO DE EXAMES
	
SIM
	
NÃO
	NÃO SE APLICA

	A empresa avalia o estado de saúde dos trabalhadores que exercem atividades em altura? (35.4.1.2)
	x
	
	

	Os exames e a sistemática de avaliação são partes integrantes do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e estão nele consignados? (35.4.1.2)
	x
	
	

	A avaliação é efetuada periodicamente, considerando os riscos envolvidos em cada situação? (35.4.1.2)
	x
	
	


Fonte: AUTOR, 2018


4.3 Capacitação e treinamento

	A empresa declarou que exige a participação de todos os trabalhadores em cursos específicos de trabalho em altura mediante apresentação de certificados com treinamentos que atendam o tempo mínimo de duração previsto em norma. Através de um certificado de treinamento fornecido pela empresa foi possível verificar que os requisitos avaliados foram devidamente abordados no treinamento dado aos funcionários (Figura 7). Também se verifica a existência de capacitação conforme figura 8. 

Figura 9: Certificado de capacitação e treinamento.
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Fonte: AUTOR, 2018
Figura 10: Funcionários recebendo capacitação. 
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Fonte: AUTOR, 2018


Quadro 3: Capacitação e treinamento.
	REALIZAÇAO DE TREINAMENTO PERIÓDICO BIENAL NA OCORRÊNCIA DAS SEGUINTES SITUAÇÕES:

	Mudança nos procedimentos, condições ou operações de trabalho? (35.3.3)
	x
	
	

	Evento que indique a necessidade de novo treinamento? (35.3.3)
	x
	
	

	Retorno de afastamento ao trabalho por período superior a noventa dias?(35.3.3)
	x
	
	

	Mudança de empresa? (35.3.3)
	x
	
	

	Os seguintes tópicos são abordados na capacitação e treinamento?

	Normas e regulamentos aplicáveis ao trabalho em altura? (35.3.2)
	x
	
	

	Riscos potenciais inerentes ao trabalho em altura e medidas de prevenção e controle? (35.3.2)
	x
	
	

	Análise de Risco e condições impeditivas? (35.3.2) 
	x
	
	

	Equipamentos de Proteção Individual para trabalho em altura: seleção, inspeção, conservação e limitação de uso? (35.3.2)
	x
	
	

	Acidentes típicos em trabalhos em altura? (35.3.2)
	x
	
	

	Condutas em situações de emergência, incluindo noções de técnicas de resgate e de primeiros socorros? (35.3.2)
	x
	
	


Fonte: AUTOR, 2018


	Os resultados obtidos apontam que as atividades de trabalho em altura conforme NR35 e os requisitos avaliados apresentaram 100% de atendimento ao critério “Sim”.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

	O índice de acidentes relacionados à queda de trabalhadores na construção civil se expressa de forma relevante e significativa, porem este setor foi diretamente regulamentado dado o momento em que a NR35 (2012) passou a vigorar.
Pode-se verificar que as empresas prestadoras do serviço de segurança do trabalho bem como a construtora contratante utilizaram-se dos meios necessários para se adequar as novas exigências da legislação, uma vez que a norma vem sendo constantemente aprimorada com o objetivo de trazer mais saúde e segurança aos trabalhadores, especialmente no que se refere a novas exigências como treinamento e avaliações médicas mais específicas.
As formas encontradas para o atendimento aos requisitos da NR35 (2012) por parte de contratantes e prestadoras de serviços não acarretou mudança abrupta ou severa, sobretudo na atividade com andaimes suspenso, sendo a contratante uma construtora de grande porte e, por conseguinte alvo de fiscalização constante, além da atividade com andaimes ser notadamente uma atividade de risco, esta já vinha se mostrando bem controlada sob o ponto de vista da saúde e segurança do trabalho. 
Embora os dados representem apenas um fragmento de uma complexa realidade, seus resultados podem servir de embasamento para comparar, e inspirar melhorias no gerenciamento de demais processos de trabalho que também são motivadores de acidentes e doenças em trabalhadores da construção civil, adotando normas e procedimentos que visem o melhor gerenciamento da segurança no ambiente da produção da construção civil.
Novos estudos são possíveis de serem realizados para avaliar a condição do trabalho em altura em outras atividades que integram a construção civil, uma vez que este setor é uma reconhecida fonte de inúmeros acidentes de trabalho.
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CERTIFICADO

Certificamos que

Portador do CPF sob n° [N recebeu treinamento sobre “SEGURANCA NO TRABALHO EM ALTURA”, em conformidade
com a NR-35, com carga horaria de 08 (oito) horas, no dia 09 de margo de 2017, nas dependéncias da UM.T. — Unidade Mével de

Treinamento na cidade de Cascavel - Parana, com o contetido descrito abaixo:

« Normas e regulamentos aplicaveis ao trabalho em altura;

o Andlise de Risco e condigées impeditivas;

« Riscos potenciais inerentes ao trabalho em altura e medidas de prevencéo e controle;

o Sistemas, equipamentos e procedimentos de proteg&o coletiva;

« Equipamentos de Proteco Individual para trabalho em altura: selegZo, inspegao, conservagao e limitagao de uso;
« Acidentes tipicos em trabalhos em altura;

« Condutas em situagdes de emergéncia, incluindo nogdes de técnicas de resgate e de primeiros socorros.

'AM Engenharia Ltda — Rua Souza Naves, 3983 — sala 209 — centro comercial Lince (45) 3039-0660 - Cascavel - Parand
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